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PROCESSO 53.744-6/2023 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

GESTOR  JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES  

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

DESPACHO 

1. Trata-se do relatório das contas anuais de governo do Município de Nortelândia, 

referente ao exercício 2023, realizado com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer 

Prévio sobre as contas de governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

2. Diante do despacho conclusivo de lavra da 5ª Secex, remetam-se os autos ao 

Ministério Público de Contas, com fulcro no art. 109 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas c/c art. 40 do Código de Processo de Controle Externo. 

 Cuiabá, 04 de julho de 2024. 

 

(assinatura digital)1 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Relator 

 

 
1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certifica-
dora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SKI3TH.
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